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DECRETO 'DE,	 DE DEZEMBRO	 DE 1991.
Mire ao Orçaisente, Fiscal da

« •• União, a favor do Fundo
" Sapecial da Secretaria' de• • • Assuntos Estratégicos, crédito

suplementar -no valor de cri
17.438.00,00i pára 'reforço de
dotaçtães copeigeedaS ao Vigente
Orçamento.

•c .	 O PRES'IDENTn DA REPOBEIOA, no uno da atribuição que /heOuiltere` 'o ' art:S4, inciso IV, da Constituição, e da autorização.• Contida ria têi. no: 5.362 de 38 de dezembro 'de 1991,

,	 i	 in A:
• „

lá Fica aberto ao Orçacicento Eisoal dá União (Lei no, • 13.1757 -de- 31 4; janeirá.-der .19910 ,. an favor :no Fo,ido Especial dode Assuntos Estratégicos, crédito suplementar no valor de

oséargo os 31	 os miemo	 4,31.

Abre ao Orçamento Fiiiçal da Oniãci,
faVOr. . do__.14„tataidrio da :L.30_ fi'dião,cíédito especialóalorÓ.41. .aCr$

MO c 199 ,9°°099A q9B.. O'çe,	 •	 „	 „„, „„

' O PRESIDENTE DA' REFOBLiCA, no Udo da. atribuiçãpf: 'em -line,Oonfere o art. 84, inciso IV, da Constituiçaoi-e da- autoritação contidano art. /o, da Lei no 8.320, dê 26 de O:Capino -to' , de 1i993,

CRETA:

Art. lo Fica aberto ao orçamento Fiscal da Unias, (Lei ho
8.175, de 31 de janeiro de 1991), em favor do Niniatério da..Édticação7
crédito especial no valor de Cri 100:000.000,00 (cem mi/haei de
crureiráa), Para atender à programação *indicada no r- Anexo I deste

Art. 20 Os recursos necessários à ezezuzi, lo diapoito . nóartigo anterior-decorrerão da incorporação do 13/2Corl / da' ConVienios,na forma do Anexo II deste Decreto; noa termos dá ao . 20 da 'Lei' ZO,8.320, de 26 dê deieMbro , de 1991, nos montantes espeei -aZos.„	
-

-	 Art. 32 Este Decreto entra em _vigor na data de
--Publicação. - - -'	 -,

;Eràsdia, 31 ..dé dozeóÓrc.. 	 de1.991; .170o da Indepindencia e103o da 0epe6lice.	 . , ,...
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